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PROCESSO N.°: 510432/2021

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILANDIA

CNPJ: 37.464.989/0001-02

ASSUNTO: REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA)

ORDENADOR DE DESPESAS JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO, JUVENAL ALEXANDRE DA
SILVA

RELATOR: WALDIR JULIO TEIS

MUNICIPIO DO FISCALIZADO: NOVA MARILANDIA

NUMERO 0S: 1005/2022

EQUIPE TECNICA: ROSANA DE OLIVEIRA PEREIRA

Senhor Secretario;

Trata-se de relatério de andlise de defesa elaborado no ambito de Representacdo de Natureza
interna que objetivou analisar a transparéncia na gestéo fiscal da Prefeitura Municipal de Nova Marilandia, referente
ao exercicio de 2020.

Findas as andlises das defesas dos responsabilizados no Relatério Preliminar, a Equipe Técnica se
posicionou conforme segue:

Resultado da Anélise

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA - PREFEITO [/ Periodo: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) DB08 GESTAO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Auséncia de transparéncia nas contas publicas, inclusive
guanto a realizagdo das audiéncias publicas (arts. 1°, § 1°,9°, § 4 ©, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) N&o publicacédo dos Relatérios Resumido de Execucédo Orgamentaria referentes aos 1°, 2° e 4° bimestres do
exercicio de 2020 em até 30 dias do término do periodo a que se referem. - Tépico - 2. ANALISE DA DEFESA

2) DB08 GESTAO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Auséncia de transparéncia nas contas publicas, inclusive
quanto a realizagcdo das audiéncias publicas (arts. 1°, § 1°,9°, § 4°, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) Nao foram encontradas evidéncias da realizacdo das audiéncias publicas referentes aos 1°, 2° e 3°
quadrimestres/2020, o que caracteriza descumprimento dos requisitos de transparéncia publica exigidos pela Lei
de Responsabilidade Fiscal. - Tépico - 2. ANALISE DA DEFESA

Considerando o disposto no 8§1° do art. 139 do Regimento Interno do TCE; tendo em vista que o
relatorio técnico foi elaborado de acordo com as disposicdes legais e no intuito de promover o controle da qualidade
do controle externo nos termos do art. 5° 82° IlI, da Resolu¢cdo Normativa do TCE-MT 12/2016-TP, realizei a
avaliacdo do relatério apresentado e concluo pelo atendimento das normas e padrdes de qualidade estabelecidos
por esta Casa.

Acompanho a conclusédo técnica pelos seus proprios fundamentos.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o cédigopg%?—al%@%.z
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E a informacéo.

22 SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.
Em Cuiaba-MT, 29 de Abril de 2022.

LUIZ OTAVIO ESTEVES DE CAMARGOS
SUPERVISOR
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